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L E I N" 4.835 de 03 de abril de 2019. 

Altera a Lei Municipal n" 3.067, de 13 de 
novembro de 1998, que dispõe sobre a eliminação 
de barreiras arquitetônicas para portadores de 
deficiência nos locais de fluxo de pedestre e 
edifícios do úso público e dá outras providências. 

Certífi ' r iou fé, que ^ referido 
documeíuo fo i p u b l i c a i o e m 
_,0A /oA y < 4' no átrio da Prefeitura 
^ i cpa l , nos termos do art. 89 da 
Lef Orgân ica do Mun ic íp io de 
Alfenas-MG.Q povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou 

^ eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° Fica alterada a Lei Municipal n° 3.067, de 13 de novembro de 1998, com inclusão 
dos §§ 3°, 4°, 5° e 6°, ambos no art. 1 ° da referida Lei , passando a viger com a seguinte redação: 

"Art . r (...) 

§ 1 ° ( - ) 

§2° ( . . . ) 

§ 3° O Poder Executivo poderá aprovar rampa removível/NBR 9050 da A B T N aos 
estabelecimentos que obrigatoriamente necessitem de projeto arquitetônico aprovado pela 
Vigilância Sanitária competente e que trabalhem com agendamento. (N.R.) 

§ 4° Nos termos do § 3° do art. 1° desta Lei , os estabelecimentos construídos q u ^ 
possuam escadaria e estejam em funcionamento até 10 (dez) anos, a contar da vigência desta Le ig 
poderão realizar as adaptações com rampas e/ou elevadores, desde que acompanhados de laudo dfe 
profissional qualificado, comprovando que a adaptação não comprometerá a edificação enS 
análise.(N.R.) | 

§ 5° Os estabelecimentos, desde que estejam em funcionamento até 10 (dez) anosp; 
poderão realizar parceria com outros estabelecimentos j á adequados e aprovados pela legislaçã(p 
sanitária e pela NBR 9050 da A B T N pai-a adequação de vãos, circulações, banheiros e salas, n o ç 
casos em que não haja possibilidade de adaptações de rampas e elevadores, nos termos do § 3° d ^ 
art. 1° desta Lei . (N.R.). 

— 1 

§ 6° Para comprovação de que o estabelecimento esteja em fimcionamento até 10 (dez)^ 
anos, a contar da vigência desta Lei , o requerente deverá demonstrar através de cadastro na 
Prefeitura Municipal e CNPJ."(N.R.) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Alfenas, 28 de março de 2019. 

Alfenas, 03 de abril de 2019. 
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